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REFERÊNCIA: Projeto de Lei nº. 139/2024.
ASSUNTO: Revoga dispositivos da Lei nº 4.282, de 23 de julho de 2002, que dispõe sobre a denominação de logradouros e próprios públicos municipais.
AUTOR: Vereador Cula

Conforme estabelece o art. 60, I, “a” do Regimento Interno, é da competência da Comissão de Constituição, Justiça e Redação manifestar-se quanto ao aspecto constitucional, legal e regimental e quanto ao aspecto gramatical e lógico de todas as proposições que tramitarem pela Câmara.

 Referido projeto revoga dispositivos da Lei nº 4.282, de 23 de julho de 2002, que dispõe sobre a denominação de logradouros e próprios públicos municipais.

[bookmark: _GoBack]Consta da justificativa que a obtenção da certidão de distribuições de ações criminais causa grande transtorno burocrático, tanto pelo sistema estar constantemente inoperante, quanto pela dificuldade em obter os antecedentes anteriores a 2005, quando o processo era físico, exigindo deslocamento até o Arquivo Geral do Tribunal.

Diante do exposto, esta Comissão ratifica os aspectos legais já apontados e reserva o direito de se manifestar quanto ao mérito da questão, quando esta propositura constar da pauta da Ordem do Dia.
	
Plenário “Vereador Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 26 de novembro de 2024.



Vereador SARGENTO LAUDO
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